
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/RJ
 

Apostilamento de Contrato nº 30181376/2023-GESCON/SELOG/SR/PF/RJ

 

  

3º TERMO DE APOSTILAMENTO

 

a o CONTRATO nº 11/2020 ,
celebrado entre a União, por
intermédio
d a SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DA POLÍCIA
FEDERAL NO RIO DE JANEIRO e
a empresa APPA SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS E EFETIVOS
LTDA, que tem por objeto a
contratação de serviços continuados de
pessoa jurídica especializada para
prestação de serviços continuados de
recepção, com dedicação exclusiva de
mão-de-obra, para apoio no controle
migratório a ser realizado no Aeroporto
Internacional do Rio de Janeiro - Tom
Jobim e no Porto desta cidade,
mediante o regime de empreitada por
preço global, com disponibilização de
mão de obra em regime de dedicação
exclusiva.

 

A UNIÃO, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, com sede na Avenida Rodrigues Alves nº 01 – Praça Mauá, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº
00.394.494/0035-85, neste ato representada pelo Superintendente Regional, o Senhor LEANDRO ALMADA DA COSTA ,
inscrito no CPF sob o nº 019.673.827-00, portador da Carteira de Identidade nº MG11.6363.910 SSP/MG, portador da matricula
funcional da PF n°16.725, no uso da competência que lhe confere a Portaria n.º 758 - DG/PF, de 18 de janeiro de 2023, publicada
no D.O.U. edição 13-A, de 18/01/2023, em observância ao que consta no Processo nº 08455.007528/2020-25, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 30/2020, em consonância com o §8º, art. 65 da Lei 8.666/93, art. 5º do Decreto nº 2.271/97 e demais normas que
regem a espécie, resolve apostilar o Contrato nº 11/2020 mediante cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o REAJUSTE e a REPACTUAÇÃO dos preços constantes dos
Módulo 1 a 5 da planilha de custos vinculada ao Contrato supramencionado, a partir de março/2023.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O reajuste e repactuação embasados na aplicação do índice de reajustamento IPCA e nos termos da Convenção
Coletiva de Trabalho 2023/2024, registrada no MTE em 27/04/2023, sob o número RJ000850/2023, está previsto na Cláusula Sexta
do Contrato e na Cláusula Vigésima do Termo de Referência, atendendo ao disposto no art. 40, inciso XI da Lei nº 8.666/93 e em
conformidade com a Instrução Normativa nº 05 da SEGES/MPDG, de 26 de maio de 2017.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA CORREÇÃO DE VALORES
3.1. O valor mensal contratado, descrito na CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato, a partir de maio/2023 será:

3.1.1. R$ 450.258,78 (quatrocentos e cinquenta mil, duzentos e cinquenta e oito reais e setenta e oito centavos) em alta
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temporada;

3.1.2. R$ 380.933,98 (trezentos e oitenta mil, novecentos e trinta e três reais e noventa e oito centavos) em baixa
temporada.

3.2. Desta forma, o valor global do contrato passa a ser de R$ 4.987.156,56 (quatro milhões, novecentos e oitenta e sete
mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), conforme tabela abaixo:

 Grupo Item
Local

de
Atuação

Turno Tipo Cargo Jornada Descrição

Valor
proposto

por
empregado

Quantidade
de

empregados
por posto

Custo
Mensal
Posto

Quantidade
de postos

Qtd
Empregados

Total
Mensal

(R$)

Qtd
Meses

Total
Contrato

(R$)

A B
C = A x

B
D E F = C x D G H = F x G

1 DEAIN  DIURNO
SUPERVISÃO

BILÍNGUE
12x36

Posto de 12
(doze) horas

diurnas ,
todos os dias
da semana,
inclusive
sábados,

domingos e
feriados,

envolvendo 2
(dois)

supervisores
bilíngues em
turnos de 12
(doze) x 36
trinta e seis

horas.

7.861,14 2 15.722,28 1 2 15.722,28 12 188.667,36

2 DEAIN  NOTURNO
SUPERVISÃO

BILÍNGUE
12x36

Posto de 12
(doze) horas

noturno ,
todos os dias
da semana,
inclusive
sábados,

domingos e
feriados,

envolvendo 2
(dois)

supervisores
bilíngues em
turnos de 12
(doze) x 36
trinta e seis

horas.

8.638,24 2 17.276,48 1 2 17.276,48 12 207.317,76

3 DEAIN  DIURNO
RECEPCIONISTA

BILÍNGUE
12x36

Posto de 12
(doze) horas

diurnas ,
todos os dias
da semana,
inclusive
sábados,

domingos e
feriados,

envolvendo 2
(dois)

recepcionistas
bilíngues em
turnos de 12
(doze) x 36
trinta e seis

horas.

5.509,11 2 11.018,22 4 8 44.072,88 12 528.874,56
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4 DEAIN  NOTURNO
RECEPCIONISTA

BILÍNGUE
12x36

Posto de 12
(doze) horas

noturno ,
todos os dias
da semana,
inclusive
sábados,

domingos e
feriados,

envolvendo 2
(dois)

recepcionistas
bilíngues em
turnos de 12
(doze) x 36
trinta e seis

horas.

6.028,96 2 12.057,92 4 8 48.231,68 12 578.780,16

5
DEAIN

/
PORTO

 DIURNO
RECEPCIONISTA

PADRÃO
12x36

Posto de 12
(doze) horas

diurnas ,
todos os dias
da semana,
inclusive
sábados,

domingos e
feriados,

envolvendo 2
(dois)

recepcionistas
em turnos de
12 (doze) x
36 trinta e
seis horas.

4.761,85 2 9.523,70 10 20 95.237,00 12 1.142.844,00

6 DEAIN  NOTURNO
RECEPCIONISTA

PADRÃO
12x36

Posto de 12
(doze) horas

noturno,
todos os dias
da semana,
inclusive
sábados,

domingos e
feriados,

envolvendo 2
(dois)

recepcionistas
em turnos de
12 (doze) x
36 trinta e
seis horas.

5.201,55 2 10.403,10 4 8 41.612,40 12 499.348,80
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7 DEAIN  DIURNO
RECEPCIONISTA

PADRÃO

6x1
(6H)
36h

Posto de 6
(seis) horas
diurnas, 6

(seis) dias da
semana, 36

(trinta e seis)
horas

semanais,
inclusive
sábados,

domingos e
feriados,

envolvendo 1
(um)

recepcionista.
As regras da

escala de
trabalho estão
definidas no

Termo de
Referência.

4.716,72 1 4.716,72 14 14 66.034,08 12 792.408,96

8 DEAIN  DIURNO
RECEPCIONISTA

PADRÃO

6x1
(5H)
30h

Posto de 5
(cinco) horas

diurnas, 6
(seis) dias da
semana, 30

(trinta) horas
semanais,
inclusive
sábados,

domingos e
feriados,

envolvendo 1
(um)

recepcionista.
As regras da

escala de
trabalho estão
definidas no

Termo de
Referência.

4.167,26 1 4.167,26 10 10 41.672,60 12 500.071,20

9
PORTO

/
DEAIN

 DIURNO PADRÃO 12x36

Posto de 12
(doze) horas

diurnas ,
SOMENTE

para alta
temporada

(novembro à
abril), todos

os dias da
semana,
inclusive
sábados,

domingos e
feriados,

envolvendo 2
(dois)

recepcionistas
em turnos de
12 (doze) x
36 trinta e
seis horas.

4.332,80 2 8.665,60 8 16 69.324,80 6 415.948,80
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10 PORTO  DIURNO
RECEPCIONISTA

BILÍNGUE
12x36

Posto de 12
(doze) horas

diurnas ,
todos os dias
da semana,
inclusive
sábados,

domingos e
feriados,

envolvendo 2
(dois)

recepcionistas
bilíngues em
turnos de 12
(doze) x 36
trinta e seis

horas.

5.537,29 2 11.074,58 1 2 11.074,58 12 132.894,96

           57 90 450.258,78  4.987.156,56

3.3. Os efeitos retroativos da repactuação começam a partir de março/2023.

3.4. A memória de cálculo está disponível no documento nº 30020526.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
4.1. Faz parte integrante do presente termo, e substitui a anteriormente vigente, a planilha de custos e formação de
preços, apresentada pela contratada por ocasião do presente reajuste, cujo inteiro teor as partes têm pleno conhecimento.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta da dotação orçamentária geral da União para o exercício de
2023, a cargo da Polícia Federal, conforme classificação descrita no Contrato.

5.2. No exercício seguinte, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início do exercício financeiro.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
6.1. Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original que por este Apostilamento
não foram alteradas e ou modificadas.

 

 

CONTRATANTE
LEANDRO ALMADA DA COSTA

Delegado de Polícia Federal
Superintendente Regional - SR/PF/RJ

(Assinatura Eletrônica)

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO ALMADA DA COSTA , Superintendente Regional, em 14/07/2023, às
18:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=30181376&crc=6B141FFB.
Código verificador: 30181376 e Código CRC: 6B141FFB.

Referência: Processo nº 08455.007528/2020-25 SEI nº 30181376
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